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XMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA:

INDICAÇÃO N. 't1 12009.

Indico na forma regimental, de acordo com que
dispõe o art. 169, da Resolução n. 86/90, à Mesa Diretora da
Assembléia Legislativa que seja encaminhado expediente ao
Excelentíssimo senhor governador do Estado do Acre Arnóbio
Marques, no sentido de viabilizar junto aos órgãos competentes, a
aquisição de um carro e uma moto patrulha para a Unidade da
Policia Militar do município do Bujarí.

Sala das Sessões"DeR1//rIr;ancisco Cartaxo".
Em 15 de Julho de ~P''''''/o
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JUSTIFICATIVA

Bujarí é um murucipro com uma população de
aproximadamente 6.543 habitantes. Porém, nos últimos anos a violência
e o alto índice de droga vêm aumentando consideravelmente. E, em
decorrência desses problemas se faz necessária, a aquisição de um
carro e uma moto patrulha para a Unidade da Policia Militar do referido
município. Visando possibilitar maior agilidade e maior segurança a
população.

É diante destas afirmações, que solicito a aquisrçao dos
veículos indicados, visando garantir a segurança dos moradores daquele
município.

Sala das Sessões"Dep.FranciscoCartaxo".
Em 15 de Julho de 2009.
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